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RESOLUÇÃO N" 001/2023,D8 13 DE SETEMBRO DE 2023

Convoca a II Conferência Municipal de Promoção da lgualdade Racial.

O PREFEITO MUMCIPAL Thales Gabriel Fonsec4 no uso da atribúção em
conformidade com a Coordenadoria Especial de Política de Promoção da
Igualdade Racial- CEPPIR, criada pela Lei Municipal n" 4.902 de 02 de março
de 2022, vinculado ao Gabinete do Prefeito. Ante ao disposto na [-ei 12.288/2010
do Estatuto da lgualdade Racial- RESOLVE:

Art. lo Fica convocada a II Conferência Municipal de Promoção da Igualdade
Racial, a ser realtzadaem Cruzeiro, Estado de São Paulo, no dia 18 novembro de
2023, com o tema "Enfrentamento ao racismo e às ouhas formas conelatas de
discriminação éfrrico-raciais e de intolerância religiosa: política de Estado e
responsabilidade de todos nós".

Parágrafo primeiro. A tr Conferência Municipal de Promoção da Igualdade
Racial senâ presidida pelo Coordenador da Coordenadoria Especial de Política de
Promoção da lgualdade Racial- CEPPI& na hipótese de sua ausência ou seu
impedimento, pelo substituto que ele designar.

Parágrafo segundo. A tr Conferência Municipal de Promoção da Igualdade
Racial, acontecerá no Teatro Capitolio, situado à ma EngenheiroAntônio Penido,
636, Centro Cruzeiro SP. çom abertura as th e encerÍtmento as l7lÊ0.

Art. 2o A II Conferência Municipal de Promoção da Igualdade Racial sera
precedida, preferencialmente, porreuniões setorial e com a comunidade em geral.

Art. 3o Compete ao Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da
Comunidade Negra- CMCN- Cr-uzero a elaboraçâo do regimento intemo dâ II
Conferência Municipal de Promoção da lgualdade Racial.

$ 1" O regimento interno de que tratao caput disponá sobre:

I - Os eixos temáticos;

II -A organizaçfu, ã estrutura fisica e o funcionamento da
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III- as orientações para a realização das reuniões setoriais e comunitária;

IV - As orientaçõ€s para a participação da Sociedade Civil;

V - As participações presenciais obrigatórias.

$ 2" Após aprovado, o regimento interno de que trata o caput sera publicado, para
conhecimento de todos.

Art. 4o As despesas com a organização, impressos, coquetel para a realização da
II Conferência Municipal de Promoção da Iguddade Racial correrão à conta das
dotações orçamentárias de responsabilidade do Poder Executivo.

Art. 5o Cabe ao Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da
Comunidade Negra de Cruzeiro preparar e articular para a formação dos
Conselheiros da Smiedade Civil para os Próximos quaho anos

Art. 6o Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cruzeiro 13 de setembro de2023.
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